
, 	ESTADO DE GOlAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO DE GOlAS 
Ata de Realização do PREGAO PRESENCIAL - n o  00512020 

As 09:15Hs, segunda-feira. 17 de fevereiro de 2020, na sala própria de reuniões da COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO DE GOIÁS o pregoeiro, Sr. Mauricio Wislley Fabricio da Silva, designado pelo DECRETO 
n° 1738, de 19/0812019, juntamente com os membros da Equipe de Apoio, Judercy Paulino Silva Junior, Leonardo Macedo de Carvalho, 
iniciou a sessão do Pregão Presencial n° 005/2020, Processo n° 017/2020, que tem como objeto a SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO E IMPRENSA PARA DIVULGAÇÃO DE ATOS E AÇÕES INSTITUCIONAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
PRODUZINDO TEXTOS JORNALÍSTICOS E REGISTROS FOTOGRÁFICOS PARA PUBLICAÇÃO EM JORNAIS IMPRESSOS, ONLINE E 
REDES SOCIAIS. O Pregoeiro, Sr. Mauricio Wislley Fabricio da Silva comuniciou aos presentes que conduzirá a sessão do Pregão 
Presencial, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, o constante no edital com seus anexos do 
referido Pregão Presencial e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Informou também ao licitante(s) que as propostas acima de 10% (dez por 
cento) do valor da menor proposta serão afastadas da rodada de lances verbais nos termos do inciso VIII do Art. 04 da Lei Federal n° 
10.520/2002 e não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nestas condições, serão classificadas as propostas mais vantajosas para a 
administração, até o máximo de 03 (três) para ofertar lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. Logo em 
sequência, iniciou o credenciamento do licitante presente: ROBERTO NABORFAZAN, portador do RG n° 1345124 SSP/GO, representante 
da licitante NABORFAZAN PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO EIRELI. Em seguida a equipe de apoio recebeu do representante legal da 
licitante a declaração de que o proponente preenche os requisitos de habilitação. Dando continuidade aos trabalhos a equipe de apoio 
solicitou do proponente os envelopes n° 01 com a proposta comercial e n° 02 com a documentação de habilitação da licitante: 
NABORFAZAN PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO EIRELI. Após o recebimento dos envelopes e conferência dos mesmos foi solicitado ao 
representante legal que rubricasse nos lacres dos envelopes n° 01 e 02, atestando a comprovação de que os envelopes estavam lacrados 
no momento da entrega. Em seguida o pregoeiro, Sr. Mauricio Wislley Fabricio da Silva, iniciou a abertura e o exame do envelope comercial 
(n° 01) e examinou a compatibilidade dos mesmos com as exigências formuladas pelo edital, inclusive quanto ao objeto da licitação e 
classificou a proposta do licitante de acordo o preço apresentado de forma crescente conforme demonstrado no quadro abaixo, o vereador 
João Yugi questionou a não apresentação da letra g do item 6.1 do edital, o qual trata da proposta base em meio digital; questiona ainda 
que, se esta no edital deve ser cobrado; o Pregoeiro informou que o arquivo de Proposta Base é cobrado apenas em licitações de diversos 
itens para agilizar o andamento do processo, uma vez que não será necessário digitar item a item de cada proposta apresentada e que em 
licitações com apenas um item não se faz necessário sua exigência, prova tal que o arquivo digital de Proposta Base não foi disponibilizado 
no site oficial do Município, situação essa que impende a equipe de apoio de penalizar as licitantes haja vista que não fora disponibilizado 
com antecedência. 

RESULTADO DA SESSÃO PÚBLICA 

Item n°: 1 - Serviços de Assessoria de Comunicação e Imprensa para divulgação de atos e 
ações institucionais do Poder Executivo Municipal, produzindo textos jornalísticos e registros 

fotográficos para publicação em jornais impressos, online e redes sociais. 
Fase Classificatória - ( Classificados) 

Proponente(s) 	 Status 	Valor Proposta 
NABORFAZAN PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO EIRELI 	 CLASSIFICADA 	 46 800,01 

Fase Competitiva - Rodada de Lances n°: 1 
Proponente(s) 	 1 	Data e Hora  

ABORFAZAN PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO EIRELI 	 1 	17/0212020 - 9:40:50 

ADJUDICAR 

Pagina: 1 1 2 

Status 	Valor do Lance 
PREGOEIRO(A) 	1 	39.000,01 



Terminada a primeira fase de analise da proposta e julgamento passou para análise do envelope n° 02, documentação, neste instante 
houve uma discussão entre o vereador e o licitante, situação tal que foi sanada com a chegada da Polícia Militar Estadual representada 
neste ato pelo soldado Alves e soldado Nóbrega. Após a situação ser sanada, transcorreu-se minuciosa análise dos documentos de 
habilitação e constatou-se que a licitante atendeu todos os itens previstos na habilitação do respectivo Edital. 0 Pregoeiro, Sr. Mauricio 
Wislley Fabricio da Silva, declarou a licitante habilitada ao certame. 0 vereador solicitou a palavra e apresentou questionamento alegando 
que a licitante não atendeu ao item 7.1.2.1 letras b,c,d alegando que as certidões de regularidade da Fazenda Federal e Estadual não 
constam o endereço da sede da empresa licitante e ainda que a certidão municipal apresenta o endereço divergente do atual local da 
licitante. 0 senhor Roberto representante da licitante informou que as certidões Federal, Estadual e Municipal estão de acordo com as 
regras dos órgãos específicos, com seus tributos pagos em dia. 0 Pregoeiro, Sr. Mauricio Wislley Fabricio da Silva tendo em vista que o 
preço apresentado esta compatível com os valores de mercado e a pesquisa de preços realizada, declarou a licitante vencedora do 
seguinte item a adjudicar evidenciado no quadro acima e determinou em seguida que fosse dada total publicidade conforme a Legislação 
em vigor dos atos praticados na sessão. Não havendo mais nada a tratar encerrou a sessão do presente certame, que vai assinada pela 
equipe de apoio, pelo Sr. Pregoeiro, licitante presente e o vereador João Yugi Moraes e Silva. Sala de reuniões da CPL de ALTO PARAÍSO 
DE GOIÁS - GO, 17/02/2020. 
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